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CONSIDERANDO que o Sr. Antonio Carlos de Oliveira Morozetti é morador de Embu 

das Artes desde 1983, tendo sido gerente do Banco do Brasil por muitos anos e  inclusive 

se aposentando na função; 

 

CONSIDERANDO os valorosos serviços prestados ao nosso município através de sua 

atuação na direção da ACISE e como Secretário Municipal de Finanças e Administração 

por 5 (cinco) anos de 2001 á 2006; 

 

CONSIDERANDO a atuação do Sr. Antonio Carlos de Oliveira Morozetti na militância 

do PSB e na conscientização da população embuense para a garantia de uma sociedade 

mais justa, democrática e organizada. 

 

CONSIDERANDO finalmente que o trabalho político e Social do Sr. Antonio Carlos de 

Oliveira Morozetti, transcendeu em muito às suas simples obrigações profissionais, 

mostrando seu carinho e dedicação a esta cidade que abraçou de corpo e alma, sendo 

merecedor de reconhecimento e distinção por parte deste Poder Legislativo; 

 

Nós, vereadores desta casa de leis, usando das atribuições que nos são conferidas por 

lei, apresento ao Egrégio Plenário o seguinte: 

 

 

 

 

                                          PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  07/2013 
 

 

 

Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão Embuense       

ao Sr. “Antonio Carlos de Oliveira Morozetti.” 

 

 

 

Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede 

TÍTULO DE CIDADÃO EMBUENSE ao Sr. Antonio Carlos de Oliveira Morozetti, 

pelos reconhecidos e relevantes serviços prestados à Comunidade embuense. 

 

Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ 

do homenageado. 

  

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão 

por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 
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Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 19 de junho de 2013. 

 

 

 

                                                                                                                     

Sandoval Soares Pinheiro 

Presidente da Câmara 
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